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EDITAL Nº 052/2023/DDP 
(Publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 168, de 01/09/2023, Seção 3, página 67) 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas atribuições e considerando a Solicitação Digital nº 052954/2023 
torna pública a retificação para o campo de conhecimento: Engenharia/Tecnologia/Gestão, correspondente 
ao item 1.1.1.1.1, do Edital nº 036/2023/DDP, publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 137, de 
20/07/2023, Seção 3, página 79: 

1 ALTERAR os requisitos para provimento no cargo: 

Onde se lê:  
Título de Graduado em Administração ou Engenharia de Produção ou Bacharelado em Tecnologias da 
Informação e Comunicação ou Sistemas de Informação e Título de Doutor em Administração ou Engenharia 
de Produção e Sistemas ou Engenharia e Gestão do Conhecimento 
 
Leia-se: 
Título de Graduado em Administração ou Engenharia de Produção ou Bacharelado em Tecnologias da 
Informação e Comunicação ou Sistemas de Informação e Título de Doutor em Administração ou Engenharia 
de Produção ou Engenharia e Gestão do Conhecimento 
 
2 PRORROGAR, para até às 23h59min do dia 18/09/2023, o seu prazo para inscrição, tendo em vista a 
alteração dos requisitos para provimento do cargo. 
 
3 O pagamento da inscrição para esse campo de conhecimento deve ser realizado até o dia 19/09/2023, 
conforme os procedimentos previstos no Edital nº 036/2023/DDP. 
 
4 O DDP homologará as inscrições desse campo de conhecimento a partir das 14h00min do dia 22/09/2023 
e divulgará no site http://036ddp2023.concursos.ufsc.br/, na opção do menu “Inscrição”. 

5 Caberá recurso administrativo on-line, dirigido ao DDP, relativo à inscrição que não tenha sido 
homologada, o qual deverá ser interposto até às 23h59min do dia 23/09/2023, observado os procedimentos 
previstos no Edital nº 036/2023/DDP. 

6 A resposta de cada recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no local indicado 
no item 3 a partir das 14h00min do dia 26/09/2023. 

 

Florianópolis, 31 de agosto de 2023. 

 

CARLA CERDOTE DA SILVA 


